
UMâú, 29 de Dezembro de 1951 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 
(Ha publicação.-revogadas as disposições em.contrário. 

Palácio do Gove rno dó Estado de São Pau l o , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 23 de dezembro de 1951. 

Car l os de A lbuquerque Se i f fa r th . 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto ; 

L E I N . 1.519, D E 28 DÈ D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de pensão a d . M a 
r i a Augus ta de M i r a n d a Curado . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , Usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
• eu p romulgo a seguinte l e i : 

: A r t i g o l . o — E ' concedida a D . M a r i a Augus ta de 
M i r a n d a Curado , viúva do S r . M a n o e l C u r a d o Júnior, 
uma pensão mensa l , intransferível e vitalícia, de C r $ . . 
1.500,00 (um m i l e quinhentos cruzeiros) , enquanto per 
manecer em estado de v iuvez. 

A r t i go 2.o — A despesa decorrente .da execução do 
disposto h o art igo anter io r correrá por conta d a verba 
S. 375-8.95.4 — Despesas Diversas — do orçamento. . 

A r t i go 3 .0 r— E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá
r io . " 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 
de "dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
M a r i o B e n i v -

• P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a GerâL dà Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 
1951. 

Ca r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , subst . 

L E I N.. 1.520, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sõbré concessão de pensão ' a d . 
A n d r e l i n a do C a n t o Paes de Ba r r o s 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

. PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
• eu promulgo a seguinte l e i : . 

Ar t i go l . o — E ' concedida a D . A n d r e l i n a do Canto 
Paes de Bar ros , viúva do D r . Fe rnando da R o c h a Paes 
de Bar ros , ex-funcionário do Estado , u m a pensão i n t r a n s 
ferível e vitalícia de C r$ 4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) 
mensais . 

Ar t i go 2.o — A despesa com a execução da pre 
sente l e i correrá por conta da verba • própria do orça
mento. . -

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará e m v igor , n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r io . 
• Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 

de dezembro de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

P u b l i c a d a n a - D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo aos 28 de dezembro de. 
1951. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a l , subst . 

L E I N . 1.521, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de pensão. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o '— E ' concedida, em caráter excepcional , 
uma pen ão * mensa l , intransferível e vitalícia, de C r $ . . 
1.500,00 ( u m m i l e quinhentos cruzeiros) à Professora D . 
A r inda V a d t Pimsnüa, por contar mais de 37 ( t r in ta e 
sete) anos de serviços prestados ao ens ino . i 

Art igo 2.o — A despesa com a execução da p re 
sente l e i correrá por conta de verba própria do orça
mento. 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. , . . • . ' • 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. -

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o Berií 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo aos 28 de dezembro de 
1851. 

• Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a l , subst . ' . . 

L E I N . 1.522, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Concessão de pensão a d . M a r i a Cândida 
Var l e z . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
1 B T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
l i e são confer idas por ie i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : - : 

Artigo l .o — F i c a concedida, em caráter excepcional , 
a M a r i a Cândida Var lez , viúva de M i c h e l Ângelo Var l ez , 
falecido no exercício do cargo de Fe i tor G e r a l do D e p a r 
tamento de Estradas de Rodagem, da Secretar ia da V i a -
ção e O b a s Públicas, u m a pensão mensa l de C r $ 
2.500,00 (dois m i l e quinhentos cruzeiros) , enquanto per
durar seu estado de v iuvez . 

Art igo ' 2.0 — As despesas decorrentes da presente l e i 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t igo 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 de 
dezembro de 1951. -

.. " . L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z ' 
N i l o Andrade A m a r a l 
M a r i o B e n i '''•''• '- •'.'„ • •' 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretária de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. 

Ca r l o s de AlbUoueraue Se l f f a r th ' • 
D i r e t o r G e r a l , ' S u b s t i t u t o ' ' ' "*;-

D I Á R I O O F I C I A L 
rio guiado de São Paulo IE. V. do Brasü} " 

L E I N . 1523, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

" A u t o r i z a a subvenção de C r$ 600 000,09 
anua i s à C o m p a n h i a Es t r ada de Fe r r o I t a t l -
bense. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a o Governo do Estado autor izado a 
subvencionar a C o m p a n h i a Es t rada de Fer ro Itat ibense. 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, com a importância de C r $ 
600.000,00 (seiscentos m i l c iuzeiros) anuais , mediante as 
s ina tura de termo adi t ivo ao contrato de concessão de 9 de 
ma io de 1887. 

Ar t i go 2.o — A f i m de ocorrer à despesa com a execu
ção da presente le i , neste exercício, f i ca aberto, . na .Se c r e 
ta r i a da Fazenda , à Secretar ia da Viação e Obras Públi
cas, u m crédito especial de C r$ 600.000,00 (selscehtos mil 
cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O valor- do presente crédito será 
coberto c em os recursos provenientes do produto de ope
rações de créditd que a Secretar ia da Fazenda f ica a u t o r i 
zada a rea l i zar . • . 

A r t i go 3.0 — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revegadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 28 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 
N i l o Andrade A m a r a l 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócio? do Governo, aos 28 de.dezeíhbro de 1951. 

Ca r l o s de Albuquerque Se i f f a r th — 
. ' '• D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

N ú m . 290 — A n o 61.' 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
f coberto com o prouuto de operações de crédito que a S e -
[ c re tar ia d a Fazenda está autor i zada a real izar , f i cando 

para tanto elevado da importância necessária o l im i t e 
previsto no art igo 2.o do decreto- le i n . 13.1 J Ü , de 1942. 

Ar t i go 2.o — Esta le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sãc Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 
João Pacheco e Chaves 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezeuior j de 1 9 j l . 

Car i es de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor G e r a i , 
Subs t i tu to . 

L E I N . 1.524, D E 28 D E D E Z E M B R O DÉ 1951 

Estende aos inat ivos c iv is e mi l i tares do 
Estado e aos servidores aposentados das a u t a r 
quias e das Estradas de Fe r r o de propriedade 
e administração estadual , o d ire i to ao salãriò-
família. 

L U C A S , N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — Estende-se aos inat ivos civis e mi l i tares 
do Estado, ê  aos servidores aposentados das autarquias e 
das Es t radas de Fe r r o de propriedade e administração es
tadual , o direito .ao salário-fámília previsto n a L e i n . 201, 
de .l.o de dezemb:o de 1948. 

Ar t i go a.o — São competentes pa ra conceder o salário-
famüia. < 

I — aos inat ivos civis e mi l i tares do Estado, o. Secretá
rio d a Fa z enda ; 

I I — aos aposentados das autarquias e dás Est radas 
de Fe r ro de propriedade e administração estadual, os res
pectivas diretores. 

Ar t igo 3.o — As despesas com a execução da presente 
lei cor: erão. conforme o caso, por conta das verbas própr'as 
do orçamento do Estado e dos órgãos referidos no a r t i 
go 1 o. 

Ar t i go 4,o — E s t a le i entrará °m vigor na da ta de sua 
publicarão, revogadas as disposições em. contrário, 

Palácio do Governo do -Sstado de São Paulo , aos 28 de 
dezembro de 1951. . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i " -
Nüo Andrade A m a r a l 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios d? Governo, aos 23 de dezembro de 1951. 

Car i es d? Albuquernue Seifíarth 
D i re to r Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 1.525, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre cancessão de pensão, e dá ou 
tras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
l l i e são conferidas por le i , 

Faço saber que. a Assembléia Legis lat iva decreta ç eu 
prorr.ulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a concedida, em caráter excepcional , 
a d . Eugênia Kosc insk i , v iuva de Mansueto Es tar i i s lau 
Kosc insk i , falecido no exercício do cargo de engentieiro-
agrônomo do Serviço F lores ta l , ' dà Secretar ia da A g r i c u l 
tu ra , u m a pensão mensa l de C r$ 4.000.00 (quatro m i l c r u 
zeiros), enquanto perdurar seu estado de v iuvez . 

Ar t igo 2.o — A f i m de ocorrer às despesas decorren
tes da presente le i , no corrente exercício, f i ca aberto, â 
Secretar ia da Fazenda , u m crédito especial dé Cr$ .... 
20.000,00 (vinte m i l cruze iros ) . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com recursos provenientes de operações de crédito 
que a Secretar ia da Fazenda f ica autor i zada a rea l i zar . 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i - entrará em vigor n a da ta de 
s u a . publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos' 28 
de dezembro de 1951. v 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 
João Pacheco e Chaves 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l , 
Subs t i tu to . 

L E I N . 1.526, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aber tura de u m crédito espe
c i a l de C r $ 1.500:000,09, à Secretar ia da A g r i 
c u l t u r a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O DÈ S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a aberto n a Secretar ia da Fazenda , à 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , u m crédito especial de C r$ . . . . 
1.500.000,00 (Mm. milhão e quinhentos m i l cruzeiros) , c om 
vigência até 31 de dezembro de 1952, para atender às-des
pesas com a aquisição" de silos desmontaveis ou cons t ru 
ção de outros de a lvenar ia , bem como com a cons t ru 
ção de câmaras de expurgo é outras edificações: e serviços 
que se f i zerem necessários, p a r a - o completo desenvolvi
mento dá triticulturá n a região s u l do Estado, a. critério 
d o Secretário de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a . ' " 

L E I N . 1.527, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Au to r i z a o Governo do Estado a e levar a s 
mensal idades que vem pagando à Associação S a n 
t a Terez inha, peia internação " p e r c a p i t a " , de 
menores, d a f o rma que especi f ica. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D S SÃO P A U L O , usando das atribuições qüe lné 
são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va á c « e ' a e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a o Governo do Estado .autor i zado a 
elevar as mensal idades que vem pagando a Associação 
S a n t a Terez inha , pe la internação " p e r c a p i t a " de meno^ 
res, da seguinte f o r m a : 

C r S 
1 — Creche Caro l ino M o t t a e S i l v a . . . . . . 1.000,00 

J 2 — Educandário S a n t a T e r e z i n h a . . . . . . 500,00 
Ar t i go 2 . 0 — A despesa c om a execução d a presente 

l e i correrá por conta da verba própria do orçarr.ento. 
Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de s u a 

publicação, revogadas as disposições e m juntrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau io , uos 28 

de dezembro de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 

• Franc isco Antônio Cardoso 
M a r i o B e n i 

Pub l i c ada n a 'D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de. Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951.. 

• Car ios de Albuquerque Seifíarth — D i r e t o r O e i a i , 
Subst i tu to . 

L E I N . 1.528, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispôs sobre aquisição de imóvel, por d o a 
ção. 

L U C A S > v N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
l l ie são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : • * 

Ar t i go l . o , .— F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
adquir i r , por doação, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Oswaldò 
Cruz , í-o imóvel abaixo caracter izado, situado rio mesmo 
município de Oswáldo Cruz , e destinado ao func i onamen 
to do Ginásio Es tadua l l oca l , a saber: 

" üm terreno de fo rma regular, com a área de 
8.100 m2 (oito m i l e c em metros quadrados ) , m e - ! 
d indo 90 m (noventa metros) de frente por 90 i a 1 

(noventa metros) da frente aos fundos, con f r on 
tando pela f rente com a Aven ida São Franc i sco , 
pelos fundos com a R u a Los Angeles, e da f rente 
aos fundos com a R u a Bolívia e com terrenos "do 
2.o G r u p o E s c o i a r " . 

Ar t i go 2..o — As despesas decorrentes da execução 
dá presente l e i correrão por conta d a verba própria Uo 
orçamento. 

Ar t igo á.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i ra Cos ta 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l d a Secretária de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro d * 
1951. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th , D i r e t o r Ge 
r a l Subst . 

L E I N . 1.529, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a adqui r i r , por 
doação, de Euf ros ino Fernandes do P rado * 
outros, imóvel s i tuado n a fazenda B a r r a B o 
n i t a , município de A r ea i v a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D C 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei', 

. <>•• 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : -

Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 
adqui r i r , por doação, de E u f rosino Fernandes do Prado é 
outros, o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado n a fazenda 
B a r r a B o n i t a , município de A rea l va ( ex -So tuma ) , c omar 
ca de Pederneiras, dest inado à instalação de u m a un idade 
escolar primária r u r a l , a saber: 

" U m terreno de forma pentagonal , com a área 
de 10.500 m2 (dez m i l e quinhentos metros q u a 
drados) , confrontando de u m lado com prop r i eda 
de de Octávio F a n t o m e pelos demais c om p r o 
priedade dos próprios doadores " . 

Ar t igo 2.o — A despesa c e m - a execução da préáente 
l e i correrá por conta da verba n . 36 — 8.07:4 — Despesas 
Diversas — do orçamento. 

Ar t igo 3.o — Es ta léi entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. ^ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio dc O l i v e i r a ^Çosta 

, P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es- ; 
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro d e * 
1951. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th , .D i re tor Ge 
r a l Subs t . 

Páeíú»~ 9 * -


